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por unanimidade, proceder a abertura nos termos le~ ' dos concur~a o pre­

enchimento dos seguintes lugares criados por delibe ação de 29 de Dezembro do ano 

findo: Serralheiro Mecânico de 2a. Classe - duas v gas; Serralheiro Civil de 3a. 

Classe - duas vagas; Ajudante de Jardineiro - cinco vagas; Vigilante de Jardins e 

Parques Infantis de 2a. Classe - tres vagas; Tecnico Auxiliar de 2a. Classe - du­

as vagas; Auxiliar Técnico de B.A.D. Principal - uma vaga; Pedreiro de 2a. Classe ­

- duas vagas; e Condutor de Cilindros de 2a. Classe - uma vaga. 

FUNCIONALISMO MUNI CIPAL - CONCURSOS - CHEFE DOS SERVIÇOS DE FISCA­

LI ZAÇAÓ ; - No seguimento da deliberação tomada na reunião de 29 de Dezembro, do 

ano findo, a Câmara tomou conhecimento da acta do juri do concurso em eplgrafe, 

segundo a qual os respectivos candidatos obtiveram as seguintes classificações: 

Mário Martins - 16 valores e Manuel Carlos Martins - 15 valores. Por unanimidade 

e por escrutlnio secreto, foi deliberado, nomear para a vaga existente o candida­

to classificado em primeiro lugar Sr. Mãrio Martins. 

IDEM - CLASSIFICAÇAo DO TEMPO DE SERVIÇO: - Lido o requerimento da 

Chefe de Repartição, Rosa Maria de Pinho Vieira Pires, pedindo a classificação do 

tempo de serviço. Lida,de unedíat o , a infonnação prestada pelo Sr . Di rect or dos 

Serviços Administrativos, que aqui se da como trans crita, foram trocadas impres­

sões acerca do assunto, aludindo aquele funcionario ao facto de a requerente ter 
concluldo com 16 valores o Curso do CEFA, determinando a Portaria n9 800/82, de 

24 de Agosto, no n9 3, allnea c) do Art9 109 que o diploma do Curso do CEFA em re­

lação aos alunos do Grupo B (funcionarios) garante a cl as si f i cação de serviço de 

Muito Bom durante o tempo de duração do curso, desde que a nota final seja igual 

ou superior a 14 valores, circunstân cia que não foi considerada na classificação 

do serviço da requerente, na reunião ordí nâr-i a de 4 de Março de 1985, em que o 

serviço respectivo desta como do outro Chefe de Se cção, Henrique Barros foi clas­

sifi cado de Bom. Passando-se, de seguida ã votação por escrutlnio secreto, foi de­

liberado, por unanimidade,classificar de Muito Bom o serviço prestado pela Chefe 

de Repartição Rosa Maria de Pinho Vieira Pires, compreendido entre 5 de Março de 

1985 até ao dia de hoje. 

FORNECIMENTOS - ALUGUER DE MAQUINAS E VIATURAS/HORA: - Conforme de­

liberação tomada na reunião de 26 de Janeiro findo, foram abertas as propostas 

destinadas ao aluguer de maquinas e viaturas/hora , apresentadas pelas seguintes 

Finnas: N9 1 - Casa Lameiro; N9 2 - Mãrio Polonio, Lda.; N9 3 - João Carlos Graça; E 

N9 4 - Dinis dos Santos Costa. Dada a variedade de valores apresentados, foi deli­

berado, por unanimidade, remeter o processo aos Serviços Tecnicos para estudo e 

informação, com vista a posterior resolução. 
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FORNECIMENTOS - AQUISIÇAO DE UMA ~QUIN A-O I FOTOCOPIAS' - No se­

guimento do deliberado em 24 de Fevereiro, ultimo, e face /ao teor da informação 

prestada sobre o assunto, que aqui se da como transcrita, foi deliberado, por una­

nimidade, adjudicar ã Copiaveiro, uma maquina de fotocópias, Marca 6 Estetner, 

Mod. 412 RE, pela quantia de setecentos e dez mil escudos, acrescido de IVA e de­

mais condições constantes da respectiva proposta, contra a retoma de uma maquina 

jã existente pela importância de cento e quarenta mil escudos. 

IDEM - AQUISIÇAO DE MATERIAL DE DESENHO E DE EXPEDIENTE: - No segu~ 

menta do deliberado em 2 de Fevereiro, ultimo, a Câmara tomou conhecimento das 

propostas apresentadas para o efeito, pelas Firmas Papelaria Rodrigues, Borrego, 

Santos &Santos, Lda., Papelaria Avenida, Papelaria Martins e Papelaria Laide. 

Analisados os respectivos valores, que aqui se dão como transcri­

tos e face ao teor da informação prestada pelos Serviços Municipais competentes, 

foi deliberado, por unanimidade, que o material em causa se va adquirindo duran­

te todo o ano e ã medida das necessidades que se forem verificando, ã Papelaria 

Martins, por ser a Firma que apresenta os preços mais baixos. 

IDEM - AQUISIÇAO DE MATERIAL DIDAcTICO PARA AS ESCOLAS: - Face a 

uma relação efectuada pelos Serviços Técnicos e ouvidos os esclarecimentos presta­

dos pelo Vereador Sr. Prof. Celso Santos, foi deliberado, por unanimidade, solici­

tar propostas para a aquisição de diverso material didactico, destinado as varias 

escolas do concelho, cuja estimativa de custo ascende a setecentos e oitenta mil 

quinhentos e oitenta escudos. 

IDEM - AQUISIÇÃO DE ARM~RIOS PARA AS ESCOLAS: - Também de acordo 

com uma informação dos Serviços Técnicos e apôs breve troca de impressões, foi de­

liberado, por unanimidade, solicitar propostas a diversas carpintarias do concelho, 

com vista ã execução de armarias destinados as Escolas do Concelho, de acordo com 

o desenho executado pelo Gabinete de Design da Câmara. 

IDEM - AQUISIÇAO DE UMA MAQUINA DE CALCULAR PARA A TESOURARIA: ­

- Face a um pedido formulado pelo Sr. Tesoureiro, e apôs breve troca de impres­

sões, foi deliberado, por unanimidade, abrir concurso limitado, com vista ã aqui­

sição de uma maquina de calcular para os serviços da Tesouraria. 

IDEM - AQUISIÇAO DE DIVISORIAS EM MADEIRA PARA O SALAO CULTURAL: ­

- No seguimento da deliberação tomada na reunião de 26 de Janeiro, ultimo, e com 

base na informação dos Serviços Tecnicos, que aqui se da como transcrita, foi de­

liberado, por unanimidade, adjudicar ã Carpintaria Pirona a execução de divisórias 

em madeira para o Gabinete de Imprensa e Serviços de Cultura, pela quantia total 



de quinhentos e dezoito mil novecentos 

constantes da respectiva proposta. 

LANCHA SANTA JOANA PRINCESA: - A C~m~ra tomou conhecimento de um 

oflcio da Região de Turismo Rota da Luz, atraves do qual se propem algumas alte­

rações ao teor do protocolo de cedência da Lancha Santa Joana Princesa, aprovado 

por deliberação de 16 de Fevereiro, ultimo. Após breve troca de impressões, foi 

deliberado, por unanimidade, aprovar definitivamente o protocolo de cedência da 

Lancha aquele Organismo, com as alterações propostas e que são as seguintes: Art9 

69, nQ 2 - A Cãmara Municipal disporã, permanentemente de dez por cento da capa­

cidade da Lancha, lugares estes que deverão ser requisitados ate as 15 horas do 

dia anterior; ArtQ 7Q, nQ 2 - Em casos especiais, a Região de Turismo pode alterar 

os preços, informando a Cãmara Municipal. 

O teor do protocolo ora aprovado fica apenso ã presenta acta. 

HABITAÇ~O - PROGRAMA P.R.I.D.: - De acordo com uma informação dos 

Serviços Municipais de Habitação cujo teor aqui se dã como transcrita e apôs bre­

ve troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, restituir ao Fundo de 

Fomento de Habitação a importãncia de duzentos e dez mil escudos, proveniente de 

parte dos empréstimos concedidos ao abrigo do programa em eplgrafe e que os res­

pectivos candidatos não receberam na totalidade, por desistência ou porque a ava­

liação das obras ultrapassava a quantia concedida. 

IDEM - SITUAÇrrES DE EMERGENCIA: - Face ao teor de duas informações 

dos Serviços Municipais de Habitação, foi deliberado, por unanimidade, incluir 

na lista das situações de emergência, os agregados familiares de Luzamira Maria 

Rosas Ferraz e Carlos Alberto Vieira Gomes, residentes, respectivamente, em Alu­

mieira - Mataduços e na Estrada da Variante - Cacia. 

EMPREITADAS - BAIRRO DE S. MARTINHO - ALAMEDA CENTRAL: - Na sequên­

cia do deliberado na reunião de 16 de Fevereiro,findo, foi presente a estimativa de 

custos da quantia de dois milhões quatrocentos e noventa e cinco mil trezentos e 

setenta e seis escudos efectuada pelos Serviços Técnicos, respeitante ã pavimen­

tação com mosaico, da Alameda Central da Zona a Poente da Avenida 25 de Abril. 
Apõs breve troca de impressões a Câmara deliberou, por unanimida­

de, que os trabalhos em causa sejam executados por administração directa, de acor 

do com as disponibilidades dos respectivos serviços. 

IDEM - PAVIMENTAÇAO DA RUA DO BARREIRO DO LUGAR DO SOLPOSTO: - Foi 

deliberado, por unanimidade, face ã memâria descritiva efectuada pelos Serviços 

Técnicos, abrir concurso limitado para a pavimentação da Rua do Barreiro, do lu­

gar do Solposto, freguesia de Santa Joana, cuja estimativa de custo atinge a 
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importâncià de três milhões quinhentos e treze mil to s e'v-inté/ e escu­
dos. 

EMPREITADAS - PAVIMENTAÇAO DA RUA DO B~XEIRO EM ARADAS: - Foi tam­

bem deliberado, por unanimidade, de acordo com a memória descritiva junta, abrir 

concurso limitado para a pavimentação da Rua do Baixeiro, em Aradas, cuja estima­

tiva de custos se cifra na quantia total de cinco milhões duzentos e vinte e oito 

mil trezentos e sessenta e um escudos. 

IDEM - _REPARAÇAO DA AVENIDA ARTUR RAVARA: - De seguida, o Sr. Pre­

sidente referiu a necessidade urgente de se reparar um troço da Avenida Artur Ra­

vara, assinalado em planta anexa ao processo, e apresentou para apreciação uma pr~ 

posta da Firma Mário Polônio, Lda., segundo a qual esta Empresa se propõe execu­

tar os respectivos trabalhos pela quantia de dois milhões cento e quarenta e cinco 

mil escudos, acres cido de IVA. Lida a informação prestada pelos Serviços Técnicos, 

segundo a qual e de aceitar o valor e condições propostos, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, adjudicar a execução dos trabalhos ã citada Empresa, sem que, para 

tal, se tenha feito consulta a mais empreiteiros, atendendo: 1 - Que a ora adjudi­

catãria foi quem executou a obra inicial; 2 - Que o solo e subsolo onde teve lugar 

a construção ê de extrema dificuldade dadas as caracteristicas do mesmo; 3 - Que 

por assim suceder, se entende aconselhavel a adjudicação ã Firma que procedeu ã 
construção, por ter mais cabal conhecimento da natureza da reparação, podendo por 

tal motivo, fazerem-se-lhe determinadas exigências o que não seria possivel acon­

tecer com outras Firmas dada aquela situação. 

Dado o adiantado da hora, foi deliberado, por unanimidade, inter­

romper os trabalhos. Eram 20 horas . 

Pelas 21 horas do mesmo dia, reiniciaram-se os trabalhos, sob a 

direcção do Vereador Sr. Prof. Celso Santos e com a presença dos Vereadores Srs. 

EngQ Vitor Silva, Dr. Vitor Sequeira e EngQ Antonio Alves. 

CONSTRUçAO DO CENTRO SOCIAL DE TABOEIRA: - Em ?equência da delibe­

ração ja tomada sobre o assunto, em 16 de Fevereiro, findo, face ao teor da in­

forma ção dos Serviços Técnicos, que aqui se da como transcrita e apôs breve troca 

de impressões, foi deliberado, por unanimidade, adjudicar ã Instaladora Rodrigues, 

a execução dos trabalhos relativos ã instalação eléctrica no Centro Social de 

Taboeira, pela quantia total de dois milhões quatrocentos e noventa e sete mil 

novecentos e cin co es cudos, inclulndo IVA, e nas demais condições constantes da 

respectiva proposta . 
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ESCOLAS DO CONCELHO - CONSTRUÇAO DO NO~ VESCOLAR DE ~ - No 

seguimento da deliberação tomada na reunião de 11 de Fe reiro, findo, e em fa­

ce do teor da informação prestada pelos Serviços Tecni Câmara deliberou, 

por unanimidade, adjudicar a Manuel Mendes, Lda., pelo valor global de treze mi­

lhões seiscentos e sessenta e nove mil trezentos e trinta e nove escudos, a em­

preitada de construção do Nucleo Escolar de Eixo - la . Fase, não obstante nao 

ser a proposta mais baixa, mas pelo facto de ser a Firma que apresenta o prazo 

mais curto de execução - cento e cinquenta dias -, alem de não se considerar signi 

ficativa a diferença entre esta e a proposta mais baixa. 

CLUBE DOS GALITOS - PAVILHÃO HAuTICO: - Em seguimento do delibe­

rado na reunião de 29 de Dezembro, do ano findo, a Câmara tomou conhecimento da 

estimativa de custos das obras necessarias ao funcionamento do novo Pavilhão Nau­

tico do Clube dos Galitos, as quais atigem a quantia de dois milhões cento e cin­

quenta e sete mil novecentos e setenta escudos. Depois de breve troca de impres­

sões, foi d~iberado, por unanimidade, abrir concurso limitado para a execução das 

obras de instalação eléctrica, pavimentação interior e construção de um tanque, 

ficando as restantes obras para uma segunda fase. 

OCUPAÇÃO DA VIA POBLICA: - A Câmara tomou conhecimento de um reque­

rimento de David Manuel dos Santos Rodrigues, a solicitar autorização para colocar 

um quiosque de venda de jornais, livros e revistas no inicio da Rua Dr. Mario Sa­

cramento. Face aos pareceres constantes dos Gabinetes de Planeamento e Design, 

foi deliberado, por unanimidade, indeferir o pedido formulado e informar o reque­

rente de que devera aguardar a abertura do concurso relativo ã instalação e e xpl~ 

raçao de quiosques. 

UNIVERSIDADE DE AVEIRO - TERCEIRA FASE : - A Câmara tomou conheci­

mento de que dando cumprimento ao que determina o Artigo 42Q do Decreto-Lei NQ 

845/76, de 11 de Deze~bro, e conforme petição formulada pelos responsaveis da Uni 

versidade, todos os autos de expropriação amigavel relativos as parcelas necessã­

rias ã construção da terceira fase, estão a ser elaborados no Notariado Privativo 

desta Autarquia. 

Deu entrada na sala o Vereador Sr. EngQ Carlos Santos . 

MERCADO MANUEL FIRMINO: - A Câmara tomou conhecimento de três re­

querimentos subscritos por Manuel da Silva Maria, Helena Paula de Oliveira e Sil­

va e Maria Helena de Oliveira Maia, proprietarios, respectivamente, das bancas 

nQs 3 da placa N, 1 e 2 da Placa N e 9 e 10 da mesma placa, a solicitarem autori­

zação para cedere~l as referidas bancas a outrêm, por motivos de doença, o que com­



provam com atestado médico. 

Apôs breve troca de impressões, foi ~'~b~ ra d o , por una~midade, 

solicitar aos requerentes que apresentem atestado méd~cJ devidamente confirmado 
pelo Delegado de Saude. 

Entrou tamb~m na sala o Sr. Presidente, que assumiu a direcçâo 
dos trabalhos. 

INDEMNIZAÇDES: - Foi lida e apreciada uma exposição apresentada 

por Maria de Lurdes Martinho de Oliveira Gonçalves Pires, Enfermeira no Centro 

de Saude de Esgueira, a dar conhecimento de alguns estragos causados no seu au­

tomóvel, provocados por uma árvore que calu devido a fortes rajadas de vento, 

pelo que vem solicitar uma indemnização ã Câmara para o respectivo arranjo. De­

pois de breve troca de impressões, foi deliberado , por unanimidade, instruir um 

pequeno processo donde conste. nomeadamente, se o terreno onde se encontra a 

árvore e baldio ou particular, a fim de o assunto ser objecto de deliberação em 

próxima reunião. 

ALIENAÇAo DE BENS - ZONA A SUDESTE DE CACIA: - Presente um reque­

rimento de Antônio Tavares Pereira Guerra. adquirente de um lote na zona em epl­

grafe. a requerer a concessão de uma parcela destinada a garagem. integrada no 

Sector IV. Face ã informação prestada pelos Serviços de Património e Notariado. 

foi éliberado, por unanimidade, autorizar a solicitada venda, pelo preço de trin 

ta mil escudos, já estabelecido na reuniâo de 7 de Abril do ano findo. 

IDEM - URBANIZAÇAO EM EIXO: - Foi lido e apreciado um requerimento 

de Rui Manuel Vieira da Conceição. adquirente do lote N~ 14 da Zona em eplgrafe, 

a solicitar autorização rarraotransmitir a outrem. Tendo em vista as condições de 

venda do mesmo terreno, foi deltber ado, por unan i mí.dade , indeferir o pedido form..!:! 

lado e informar o requerente de que este Municlpio se propõe readquirir a parce­

la de terreno em causa pelo mesmo valor de venda. 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL: - Face a uma circular do 

Centro de Estudos e Formação Autárquica e ã informação do Director dos Serviços 

Administrativos, que aqui se dão como transcritas, foi deliberado, por unanimid~ 

de, autorizar dois funcionários. um administrativo e um t~cnico. a participarem 

num curso sobre "Regime Jurldico de Empreitadas e Fornecimentos de Obras Publi­

cas", a realizar em Coimbra no prõximo mês de Abril. 

-De seguida, foi tambem apreciada uma circular do Centro de Form~ 

ção CENFOR, a comunicar a realização de um curso sobre "Licenciamento e Fiscali­
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zação de Obr-as Particulares", a realizar nos dias ~ 11 do corrent~o sido 

deliberado, por unanimidade, autorizar a participação no mesmo do Vereador Dr. 

Pires dos Santos e do Funcionario Sr. Carlos Martins. 

CONSTRUÇAO DA PASSAGEM SUPERIOR NA CONTINUAÇAO DA AVENIDA 25 DE 

ABRIL: - Presente a factura N9 5232, da Casa Lameiro, da quantia de quatrocentos 

e seis mil escudos, respeitante ao fornecimento e aplicação duma camada de tout­

-venant no acesso provisôrio e na zona de estaleiro a Sul da obra em epigrafe. 

Face ã informação prestada pelos Serviços Técnicos e apôs troca 

de impressões, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento. 

CONSTRUÇAO DE UMA PISTA DE ATLETISMO: - Presente a factura N9 4907 

da Casa Lameira, da quantia de quarenta e um mil seiscentos e quinze escudos, res 

peitante a trabalhos efectuados nos terrenos destinados ã construção da Pista de 

Tratan, tendo sido deliberado, por unanimidade, autorizar o seu pagamento. 

PUBLICIDADE: - Presente uma factura do Jornal "0 Globo", da quan­

tia de vinte e três mil e duzentos escudos, correspondente ã Publicidade inseri­

da aquando da realização do 19 Congresso de Agricultura Portuguesa nesta Cidade. 

Apôs troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, autorizar o respecti­

vo pagamento. 

GALERIA MUNICIPAL: - Em seguimento do deliberado em 24 de Feverei­

ro, ultimo, o Vereador Sr. Prof. Celso Santos informou que foi acordado com a 

viuva do pintor Lauro Corado, o preço de mil e novecentos. contos, para a aquisi­

ção dos quadros Auto-Retrato, As Garrafas e Barco Salineiro, o que mereceu a con­

cordância unânime do Executivo. 

VIDEOTECA: - Face as informações das mesmas constantes, foi deli­

berado, por unanimidade, autorizar o pagamento das facturas da quantia total de 

trinta e cinco mil cento e noventa e dois escudos a Romeu Maia Barroca, correspon­

dente a diversos trabalhos de video efectuados a solicitação do Município. 

SEMANA GASTRONDMICA DE AVEIRO: - Foi presente e apreciada uma car­

ta subscrita por Paulo Rebocho e Julio de Sousa Martins, através da qual se pro­

põem organizar uma "Semana Gastronómica de Aveiro", para o que pedem o apoio des­

ta Câmara Municipal. Sobre o assunto, seguiu-se troca de impressões, tendo sido 

deliberado, por unanimidade, não aceitar a proposta em questão e informar os re­

querentes que era, e é, jã intenção desta Câmara, levar a efeito uma iniciativa 

daquela natureza, aquando da realização da FARAV ou Festas da Ria. 

COMPANHIA DE DANÇA DE AVEIRO: - Apôs troca de impressões e face 

ã informação dos Serviços de Cultura, foi deliberado, por unanimidade e por pro­

posta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, aumentar de cem mil escudos para cento 
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e cinquenta mil escudos, o fundo permanente con=t rtJ~O fi favor da ~anh;a de 
Dança de Aveiro, que havia sido fixado na reuniao -de 27,/de Outubro do ano findo. 

SUBsIDIOS: - Apõs breve troca de impre~ões e face ao pedido for­

mulado pela Escola Secundária N9 1 de Aveiro, foi deliberado, por unanimidade, 

e por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, conceder àquele estabeleci­

mento de ensino um subsidio da quantia de cinquenta mil escudos, destinado a com­

participar nas despesas com as actividades a promover aquando da realização da 
semana cultural. 

-Por proposta do Sr. Presidente, foi tambem deliberado, por unani­

midade, conceder , com referencia ao ano em curso, um subsldio da quantia de dois 

mil contos a cada uma das Associações Humanitárias de Bombeiros Voluntãrios da 
Ci dade . 

I JOGOS FLORAIS: - A Câmara tomou conhecimento de um oflcio do Rota­

ry Clube de Aveiro, a comunicar que e pretensão daquele Cl ube organizar os I Jo­

gos Florais, integrados nas Festas da Ci dade , pelo que solicitam para o efeito o 

apoio financeiro do Municipio. Foi deliberado, por unanimidade, concordar e ofe­

recer para o efeito um premio atê ao montante máximo de trinta mil escudos. 

ESPECT~CULOS: - No seguimento do deliberado na reunião de 12 de 

Janeiro, ultimo, a Câmara tomou conhecimento de um oflcio da Escola Secundária de 

Jose Estevão, a informar do interesse em a peça "Daqui para Ali e de Lá para Cá" , 

do Grupo Tela-Teatro Experimental de Leiria, ser apresentada nesta Cidade. Apos 

breve troca de impressões, foi reliberado, por unanimidade, manter o teor da refe­

rida deliberação, ou seja, indeferir a pretensão em causa, pelas razões já apon­

tadas. 

-Oe seguida, foi lida uma carta do Instituto Alemão do Porto 

- Goethe-Institut -, a propor a realização em Aveiro de um concerto pelo Coro de 

Câmara da Universidade de Heidelberg-Mannheim, no prõximo dia 7 de Abril . Foi de­

libreado, por unanimidade, patrocinar o referido espectãculo, e oferecer aos com­

ponentes do Coro, almoço e o jantar na cozinha economica, no dia do espe ctáculo. 

-Foi ainda deliberado, tambem por unanimidade, patrocinar a reali­

zaçao de um concerto no prõximo dia 15 de Março, pelas 18 horas na sê de Aveiro, 

a levar a efeito pelo POLYPHONIA SCHOLA Cantorum, mediante o pagamento de um ca­

chet da quantia de vinte mil escudos e a oferta de um jantar na cozinha economica. 

BIBLIOTECA MUNICIPAL - PUBLICAÇOES: - Apõs troca de impressões e 

de acordo com a informação prestada pela responsável da Biblioteca, foi delibera­

do, por unanimidade, adquirir a obra "O Saber em Cores",em 12 volumes, pela quan­
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tia total de dezoito mil novecentos e cinquenta escudos. 

-Foi deliberado, tambem por unanimidade, face a informação presta­

da pelos Serviços de Cultura, adquirir três volumes da "Obra de Talha Dourada, 

Ensamblagem e Pintura na Cidade e na Diocese do Porto", da autoria do Sr. D. Do­

mingos de Pinho Brandão, Bispo Auxiliar do Porto, pela quantia total de doze mil 

escudos. 

RECEPÇOES: - Por proposta do Sr. Presidente, foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar o pagamento da factura n9 1066 ao Hotel da Barra, da quan­

tia de quarenta e três mil novecentos e noventa escudos, respeitante ao almoço 

oferecido as individualidades estrangeiras que se deslocaram a Aveiro aquando do 

Congresso do C.D.S .. 

APROVAÇAO EM MINUTA: - Finalmente foi d~iberado, por unanimidade, 

aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n9 4 do Art9 859 

do Decreto-Lei n9 100/84, de 29 de Março. 

A presente acta foi distribulda prr todos os Membros da Câmara Mu­

nicipal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitura, con­

forme determina o Art9 49 do Decreto-Lei n9 45362, de 21 de Novembro de 1963. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 24 horas. 

Para c devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que 

,Director dos Serviços Administrativos da": ~ ~ ~ 

Camara Muni ci pal de Aveiro, a subscrevo. 
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ASSUNT O: - Ut i ii z a ç ~ o da Lancha S a n t ~ J oa n~ r i nce s a 
~ 

PARTES E ~VO LVENT E S : - C~mara Munic i pal de Ave i r o , entidade propriet ir i a e 

Regi ~o de Tu r i srro " r;.o t a da LLiz" 

A Câmara Municipal ~ c Aveiro e a Re g ião de Tur ismo Rota 

da Luz, acordam entre si o presente protocol o pa r a a uti lizaçao da Lancha San­

ta Joana Prin cesa pela "Rota da Luz". 

, - I N T R O D ~ ; ~ O 

Tornan do-se ne ce s s ár i o c riar condições que pos s i b i ' i t em 

a pratica de turismo na Ria de Aveiro. Verificando-se q ue os pas seios t ur í s t i ­

cos que a "Rota da Luz" pr e t e nde real i z a r com regularidade podem contribuir pa­

ra a animaç~o na c ional e estrangeira do conce i lo no âmbito do turismo. Pr oc u­

rando-se po r outro lado uma uti 1izaç~ o rent ável da lancha, é estabelecido o se­

guinte protocolo de concessão de e x ~ ioraçao . 

Artº. 12. A Câmara j~,unici p al ccnc ece a e xpl oração do lancha " SANT,: 

JOANA PRINCE SA", ã Reg i ão de Tur i s rno Ro ta ~<J l. uz , pe lo p r a zo de co i s anos , cc r­

r ado a pa r t i r da ca t a da re s pe c t i v a de i i be r acao da CiilTlô r a i1un ic i:J à : ce Aveiro. 

Ar t2 . 22 - 1 . SeG c re j u í zo ao d i s ~ o s t o ~o n ~me r o s egu i n t e . ~ st ~ ~ r c to ­

co lo en t ende-se, tacitamente, renova do po r pe ríodo s s uces s i vos Je ~m ano , ~ ~e - I 
nos que seja denunciado por qualquer das pa rt es , até sessenta dias an t e s co ter 

mo da s ua vigência. 

... / ... 
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2. O presente protocolo pode ser, a qualque 

do, por qualquer uma das entidades contratantes, com aviso prévio de um mes, e 

sem que dê lugar a qualquer indemnização, sempre que haja violação das cláusulas 

contratuais. 

ArtQ. 3Q -1. A denúncia deste protocolo pela Câmara Municipal de Avei ro 

ou pela Região de Turismo Rota da Luz, fora dos casos previstos no arti~o 2Q, 

obriga a entidade denunciante a indemnizar a outra contratante, nos termos pres­

critos nos números seguintes. 

2. Para fins de indemnização, considera-se que a lancha efec­-
tua cem sardas por ano, com 

~ 

uma ocupação média de sessenta por cento, sendo o 

valor de exploração do bar, aquele que vier a ser acordado com o respectivo con­

cessionário. 

3. Caso esta denuncia seja efectuada pela Câmara Municipal, 

esta obriga-se a indemnizar a Região de Turismo, na importância de vil;te e cin­

co por cento do valor das receitas não real izadas, até final do prazo de vaI i ­

dade do contrato. 

4. Se a denuncia for feita pela Região de Turismo, esta obri­

ga-se a indemnizar a Câmara Municipal, na importância de setenta e cinco por 

cento das receitas não real izadas, até final do prazo de vaI idade do protocolo, . 

cessando toda a responsabi I idade da Região, a partir do momento em que a Câmara 

Municipal venha a efectuar a exploração directa ou nova concessão. 

Art9. 4Q. - A lancha destina-se, exclusivamente, ã real ização de iti­

nerários turísticos. 

ArtQ. 5Q - 1. A concessao compreende a lancha, com todos os seus perten­

ces, incluíndo o equipamento do bar e tripulação, sem prejuízo do disposto no 

numero seguinte. 

. .. / ... 
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~ - - - ~2. A exploraçao do bar e concessionada pela Camara " un i c i pa l . 

Ar t 6~ - 1. A i anche é posta ã disposição da Re q i ao de Turismo, paraê , 

navega r na Ria de Aveiro, durante todo o ano, salvaguardando-se os seguintes ca 

sos: 

a) Períodos necessários para trabalhos de conservação e re­
-paraçao; 

b ) Sa í das patrocinadas pela Câmara Municipal, devendo efec­

tuar-se a reserva com uma antecedência mínima de oito dias. 

2. A Câmara Municipal disporá permanentemente de dez por ce~ 

to da capacJdade da lancha, lugares estes que dever~o ser requisitados até ~s 
15.00 horas do dia anterior. 

Artº. 72 - 1. O preço dos bilhetes e dos alugueres a fixar pele Regi~o 

de Turismo, serão presentes ~ Câmara Municipal para homologaç~o. 

2. Em casos especiais, a Região de Turismo pode alterar os 

preços, informando a Câmara Municipal. 

Art~. 8º - A Região de Turismo obriga-se ao pagamento de oitenta por 

cento da receita bruta, proveniente da venda de bi Ihetes e alugueres, devendo o 

dinhe i ro dar entrada na Tesouraria Municipal, até ao dia dez do mês seguinte ao 

que respeita a receita em causa, acompanhado de um extracto das respectivas~u8~ 

de receita. 

Art~. 9~ - 1. São da responsabi I idade da Câmara Municipal todos os en­

cargos decorrentes do funcionamento da lancha, designadamente, os que se refe­

rem à manut e nção , reparação, carburantes, lubrificantes, seguros, licenças, im­

... / ...
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pos t os , taxas, vistorias e tripulação. 

2. A Região de Turismo tem a seu cargo a publ icidade, impre~ 

505, guias-intêrpretes e material de 1 impeza e higiene de consumo diário. 

Ar t Q. 109. - A Região de Turismo não pode efectuar qualquer alteração 

na i anc ha , sem prévio consentimento da Câmara Municipal, dado por escrito. 

ArtQ. 119- 1. A Câmara Municipal obriga-se a ter a lancha operacional, 

nos locais de partida, trinta minutos antes do respectivo horário de saída. 

2. No caso de uti lização da lancha em regime de aluguer, o 

local e hora de partida devem ser comunicados à câmara Municipal, com, pelo me 

nos , vinte e quatro horas de antecedência. 

3. O horário dos circuitos deve ser comunicado à câmara Mu­

nicipal, até ao dia 1 de Junho do ano a que respeitam. 

Aveiro, 10 de Março de 1987 

o PRES IDENTE DA C)l;HARA, 

O PRESIDENTE DA REGIÃO ROTA DA LUZ, 

l.~ o E~ - :r l A4 r2JU 1 2Sl"':' ) 


